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CONTRATO N°: 00211/2020-CPL

TERMODE CONTRATOQUE ENTRE SI CELEBRAMA PREFEITURAMUNICIPALDE
ITAPOROROCAE THOMASJOSE BELTRAODEARAUJOALBUQUERQUE.,PARAFORNECIMENTO
CONFORMEDISCRIMINADONESTEINSTRUMENTONAFORMAABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elissandra Maria Conceição de Brito,
Brasileira, Viúva, Pro.fessora, residente e domiciliada na Sitio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF nQ 007.409.704-02, Carteira de Identidade nO 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE,e do outro lado THOMASJOSE BELTRAODE ARAQJOALBUQUERQUE- RUA
BRUNOMAIADEMELO, 81 - MANGABEIRA- JOAOPESSOA- PB, CNPJ n° 19.918.905/0001-73, neste ato
representado por Thomas José Beltrão de Araújo, Brasileira, Solteiro, l!:inpresário, residente e
domiciliado na Av. Julia Freire, 1414, Expedicionários - João Pessoa - PB, CPF n? 090.349.804-
99, Carteira de Identidade n° 3574889 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,decidiram as
partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial nO 00031/2020r processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, .de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Muni.cipal n? 028, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal n? 015, de 04 de Janeiro de
2013; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas.

cLÁosO'LA SEGUNDA - DO O:e.n:'OO DO CONTRA'to:

O presente contrato tem por obj eto: AQUISIÇÕESPARCELADASDE MÓVEISE E·LETROSDIVERSOSPARAO
MELHORFUNCIONAMENTODASSECRETARIASMUNICIPAL,INCLUSIVEFUNDOMUNICIPALDE SAÚDE.

O fornecimento deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão presencial n? 00031/2020 e instruções do Contratante, docum:e.ntos
esses que ficam fazendo pa.rtes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

ITEM ESPECIFICAÇAO MARCA
6 CADEIRA PLÁsTICA MoNOBLOC"O EMPILHÁVEL, PLASTEX

ESTRUTUPA DE 4 PÉs E SEM BPAÇO, ENCOSTO FECHADO
iE REFORÇADO, 100% EM POLIPROPILENO VIRGEM CO '
'TRATAMENTO ANTI - lN, COM CAPACIDADE DE 120
,140 KG. DIMENSÕES MÍNIMAS (COMPRIMENTO XI
LARGURA X ALTURA): 50 CM X 42 CM X 86 CM.
[ESTRUTURA INTEIRA NA COR BRANCA, GARANTIA DE'
'FABRICA DE 12 MESES E CERTIFICAÇÃO DO INMETRO.

21 :APARELHO DE AR CONDICIONAm), DO TIPO SPLT'r1AGAATTO
(PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTÊNCIA DE 12.000
iBTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ, CONTROLE REMOTO,
SELO INMETRO COM CLASSIFICAÇÃO A ou B E COM AS'
'SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,
COMPRESSOR SCROLL, CORREÇÃO DE FATOR DE,
:POTÊNCIA, COMPRESSOR COM ALE~AS COM MOVIMENTOS,
NA VERTIq:\.L E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARA.
~ICRO PARTÍCULAS. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES.

22 'APARELHO DE AR CONDICIONADO, DO TIPO SPLITAGRATTO
(PAREDE) NA COR BRANCA, COM POTÊNCIA DE 18.000
BTUS, TENSÃO DE 220V, 60 HZ, CONTROLE REMOTO,
SELO INMETRO COM CLASSIFICAÇÃO A OU .B E COM AS·
,SEGUINTES CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: CICLO FRIO,
COMPRE"OR 'CROLL, CORREÇ~O OE FAroR O~

UNIn. _9UANT.
Und 40

P.UNIT.
24,50 R$

P.TOTAL
980,00

o valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R~ 19.644,,00 (DEZENOVEMIL E
SEISCENTOSE QUARENTAE QUATROREAIS)•

VENCEDOR: THOMAS JOSE BELTRAO DE ARAUJO ALBUQUERQUE
CNPJ: 19-,918.905/0001-7-3--- -_. ~ -

Und R$ 6.950,00

41.990,00 R$ 7.960,00



"--"[POT1NCIA, . COMPRESSOR COM AtE TAS COM MOVIMENTOSj -r·---......---,I - /-n-1-J}1:
' iNA VERTICAL E HORIZONTAL E FILTRO INTERNO PARAi Ullf/
I !MICRO PARTíCULAS. GARANTIA MíNIMA DE 12 MESES. j
1--3-5-í=-IVE:::"::N"::T:';I-:-LAD":::_:O::":R'::"='::_:D::":E=";:P;_AR~E:::'D=-E"::."::O"=S"=C::":I;_LAN::":=':::'T=-E:":::":'-==60=-·--C-M:----.".P=-RE=-T.".O-l!v--E~N..,.T=-I::-S::-O:-:L:--11---:;U::-n-d:--+----;:2-:::0"t--;;1""";5-;;9:-,-:::0-:::0t-;R$ 3.180,001

I "ICOM GRADE DE FERRO, CONTROLE DE VELOernADE,!· .L
L GIRATÓRIO, VAZÃO. 225 M' P/MIN, POTtNCIA '4 CV, . j

GULO DE ABRANGENCIA 1200 - VELOCIDADE 600 A ;

3B-+l1::..,;;.!~.;;..0';;"E-~;_;'::";~;":""·-o-vn-·--P-LA-Y-E-R-,-E-S-P-E-C-I-F-I-C-A-Ç-Õ:::-E-S--T-:É'""C-N-I-C-AS-:-+'-O-N-D-r-AL-1-unTI 51!' 111'80i R$ --- -=5--7-4-,0-0-11
QUE REPRODUZA OS SEGUINTES FORMATOS DE DISCO:
DVD, DVD-RW/-R/-R DL/+RW/+R/+R DL, OVD-RW (VR),
CD, CD-R/RW, VCD, MP3, JPEG E SVCD. SAíDA DE,
. íDEO: S-VíDEO, VíDEO COMPOSTO, VíDEO! II

COMPONENTE. ENTRADA DE VíDEO: VíDEO COMPOSTO, 1
S-VfDEO. SAÍDAS DE ÁUDIO: DIGITAL COAXIAL EJ
ANALÓGICA PARA ÁUDIO. CONVERSOR{ I

IDIGITAL/ANALÓGICO: VíDEO DE 12BIT / 1.0BMHZ JEI I
ÁUDIO DE 192KHZ / 16BIT. PROGRESSIVE SCAN.
IRECURSOS DE REPRODUÇÃO: IMAGENS JPEG CO
!ÍNDICE, ZOOM, ROTAÇÃO DE IM~GEM E SLIDE SHOw!
ICOM FUNDO MUSICAL. ACESSÓRIOS: CABO DE CONEXÃo! U' 1
/v (PLUGUE RCA x 3), CABO DE ALIMENTAçÃo'l .

PILHAS AA E CONTROLE REMOTO. VOLTAGEM: BIVOLT.

110/220 V -'--_.. ----'----===t-----:--=-=--:-:::-:J\
TOT __ --'1::.9;..:·. 644, ooi

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fi.xospelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6°, da Lei S.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, meciiantecomprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÀO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

Recursos Federais, Próprios e Outros do Município de Itapororoca:
02.000 Gàbinet.edo Frefeito
03.000 Secretaria Municipal de Administração
04.000 Secretaria Municipal de Finanças
05.000 Sec Munic Educação, Cultura, Esp e Lazer
07.000 Secretaria Municipal de Ação Social
0.8.000Sec Munic Infra Est, Meio Amb e Rec Hid
11.110 Sec Municipal de Agricultüra
12.120 Fundo Municipal de Saude de ItaporQroca
3390.30 Material de Consumo
4490.52 Equipamentos e Material Permanente

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento s.eráefetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de até trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO.SPRAZOS:
O prazo máximo para a execução do objeto
admite prorrogação nos casos previstos
considerado a partir da emissão do Pedido

Entrega: 10 (dez) dias
O prazo de vigência do presente contrato
sua assinatura.

ora contratado, conforme suas cara.cteristicas,
pela Lei 8.666/93, es.tá abaixo indicado e

de Compra:

e que
será

será determinado: 31/12

cLÁt1StILA OITAVA - nAS OBRtGAçõts 00 CONl'RAfAN'l'E":
acordo com asa - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efe vamente realizado,

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao contratado todos os meios necessár os para o
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregula idade encontrad
produtos, exercendo a mais ampla e completa fiscaliz ção, o que
responsabilidades contratuais e legais.
d - Designar representantes com atribuições de Ges ox e
norma vigente, especialmente para acompanhar e fi ca 1
permitida a contratação de terceiros para assí.stênc a

ato, nos termos,da
ar a sua e ecução, respectivamente,

de informações pertinentes a
essas atribuiçOes.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:



!Oi3a Executar devidamente o fornecimento descri to na Cláusula correspondente d presente
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade
relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os õnus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, b€lmcomopor todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idóneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
contrato, que o represente integralmente em toctos os seus atos;
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;
e Será r·esponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamentopelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o obj.eto deste instrumento,
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas. as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitat6rio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direi to, conforme o
disposto. nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que s.e fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitQs legais, sujeitará o
Contrata.do, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Ar ts . 86 e 87 da
Lei 8.666/93: a - advertência; b - .multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do
objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela
inexecução total ou parcial do corrt r-at.o r d simultaneamente, qualquer das penalidades
cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e .na Lei 10.520/02.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas pa rtes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS PELO

Itapororoca

PE

THOMAS JOSE BELT ALBUQUERQUE
THOMAS JOSÉ BELTRÃO DE ARAÚJO
090.349.804-99


